
PROCESSOS
Melhorias do Aplicativo: Integração com o Portal de Assinatura Eletrônica do Gov.br
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https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=assinador.iti.br&authorization_id=19055ae88d8
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A assinatura eletrônica permite que você assine um documento em meio digital a partir

da sua conta gov.br.

O documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com

assinatura física e é regulamentado pelo Decreto nº 10.543, de 13/11/2020 (alterado pelo Decreto

nº 10.900/2021).

No Brasil as assinaturas eletrônicas são válidas e reconhecidas legalmente. A Lei nº

14.063, de 23 de Setembro de 2020, dispõe sobre as regras para uso das assinaturas eletrônicas

nas interações entre pessoas e instituições privadas com os entes públicos e entre os próprios

órgãos e entidades públicas.

Fonte: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/assinatura-eletronica



No aplicativo da PROCESSOS, 

a partir de um clique, você pode 

baixar os documentos do 

processo gerado em PDF e ser 

redirecionado automaticamente 

para o site do GOV.BR para 

assinar digitalmente os arquivos.

https://sso.acesso.gov.br/login?client_id=assinador.iti.br&authorization_id=1900dc034b0


Como funciona?

• Etapa 1: Acessar o aplicativo da PROCESSOS.

• Etapa 2: Clicar no processo DEFERIDO para assinatura.

• Etapa 3: Selecionar documentos que serão assinados ou 

clicar em “Selecionar tudo”.

• Etapa 4: Clicar em “ASSINATURA GOV”.



• Etapa 5: Você será redirecionado ao site do gov.br.

• Etapa 6: Faça o login na sua conta gov.br usando seu 

CPF e senha.



• Etapa 7: Adicione o arquivo que será assinado.

• Etapa 8: Escolha o local da sua assinatura no 

documento.

• Etapa 9: Assine e baixe o documento.


